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FT'NDÀMENTÀçÃO

As diretrizes deste plano estão fundamentadas
86, 87, 88, 90, 64, 68 e 69.

no ECÀ êm seus artigos

art. 86. À poIÍtica de atendÍmento
adolescente far-se-á através de um
governamentai-s e não-governamentais
Distlito Federal- e dos MunicÍpios.

dos dirêitos da criança
conjunto articulado dê
da União, dos Estados,

edo
açõe s

do

art.87. São linhas de ação da polÍtica de atendimento:
I - potiticas sociais básicas;
II - politicas e programas de assistência social, em carãter
supletivo, para agueles que deles necessitem;
III - serviços especiais de prevenção e atendimento méd.ico e
psicossocial às vÍtimas de negligência, maus-tratos, exploração,
abuso, crueldade e opressão;
Iv - serviço de identificação e localização de pais, responsá -
vel, crianças e adolescentes desaparecidos;
V - proteção jurÍdico-social por entidades de defesa dos direi-
tos da criança e do adolescente.

art. 88. São diretrizes da politica d,e atendimento:
I - municipalização do atendimento;
II - criação Ce conselhos municipais, estaduais e nacional dos
direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e
controladores das ações em todos os nÍveis, assegurada a parti-
cipação popular paritária por meio de organizações representa -
tivas, seguldo leis fedefal, estaduais e municipais,
III - criação e manutenção de programas especificos, observada
a descentraliz ação po 1í ti co-admini s trativa i
Iv - manutenção de fundos nacional , estaduais e municipais vin-
culados aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do
adolescente;
V - .Íntegração operacional dos ôrgãos do Judiciárío, trlinistéri.o
Público, Defensoria, Segurança Púb1ica e Assistência Social ,
preferencialnentê em um nesmo locaI, para efeito de agilização
do. atendimento inicial a adolescente a quem se atrj-bua autoria
de ato infracional;
VI - mobilização da opinião pública no sentido da indispensãvel
participação dos diversos segiÍoentos da sociedade.

art. 90. Às entidades de atendimento são responsãveis pela ma-
nutenÇão das próprias unidades, assim como pelo planejamento e
execuéão de programas de proteção e socio-educativos dêstinados
a crianças e_adolescentes, em regime de:
I - orientação e apoio socio-familiar;
II - apolo socio-educativo em neio aberto;
III - colocação familiar;
IV - abrigo,
V - Iiberdadê ass j.stida;
vI - seniliberdade;
VII - internação.
§ único - Às entidades governamentais e não-governamentais dê-
verão proceder a inscrição de seus Programas, especificando os
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rêgimes de atendimento, na forma definida neste
ao Conselho Muriicj-Pal dos Direitos da Criança e
iã, o qoaf manterá- registro das inscrições e de
ão'qo"'fará comunicação ao conselho TuÉelar e ã
diciária.

artj,go, junto
do Adolescên-
suas alterações
autoridade ju-

art. 64. Ao adolescênte atê 14 (quatorze) anos de ldade ê asse-
gurada bolsa de aPrendizagem-

art- 68. O programa social que tenha Por base o trabalho educa-
ti"á, ="u rãspónsabilidade de entidadê -governamental ou não-go-
vãrnanental sãm fj.ns lucrativos, deverá assêgurar ao adolescen-
i;-;"; dere participe condições de caPacitação Para o exercicio
de ãtividade regular remunerada.
§ fç - Entende-Ãe Por trabalho educativo a ativídade laboral em

ão. "" exi.gências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pes-
áoaf e socíal do eàucando prevalecem sobre o aspecto produtivo.
§ Zo - À remunêração que o adolescente recebe pelo trabalho e-
i.io.ao ou a participáção na venda dos produtoê de trabalho não
desfigura o caráter educativo.

art. 69- o adolescente têm direito à profis s ionali zação e à

tioteção no trabalho, observados os seguintes asPectos entre
outros 3

i-l-iãspe:.to à_condição peculiar de pessoas em desenvolvj.mento -

II - calacitação proiissional adequada ao mercado de trabalho'

P ROGBÀTYAS

apoio socio-familiar
educação cooPerativa
atendimento a dependentes de drogas

articulação
apoio à estruturação dos conselhos Tutelarês
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ÀCÕES

- Implantação da etapa de agoio socio-familiar às criancas e ado-
lescentes en situação de risco:
. levantamento e contato coro entidades e profissionais que atua.E

diretamente com crianças e adolescentes d,e rua:
. encaruinhamento para as casas de passaoem:
. contato com familiares adultos, d.as crianças e adolescentes,

viabilizand.o condições de moradia em a.nbiente f:rnitia3.
- Àdolescêntes de mals de 14 (catorze) anos
. prioritariamente, encamlnhar para proorêuras de educação coopera-

tiva com entidades contratadàs e com bolsa (V. Metas)
- crianças e adolescentes que não se destinan a educação coopera-

tiva :

. encaminhar para moradj-a com familiares adultos e com bolsa
(V. Metas )

. Acompanhamento têcnico pernanente sobre a distribuicão, a utilt_
zacão e a d.uração d.essas bolsas, por profissionais
a) do serviço pú-blico municipal (ex.:Fabes e outras

envolvidas ) e/ou
b) se necessário, equipes de entidad.es contratad.as

Irnplantação de proorama de atend.imento a drooaditos , a ravés de:
. levantanento da rede de saúde (federal , estadual e municipal
e entidades não-governamentais )

. encaminhamento d,e adolescente em situação de dependência de
droga para abrigos, aubulatõrios, uni.d,ades de tratamento e re-
cuperação especiali zadas .
. a montaoem da estrutura do proçrama, selecionando as uoidades
da rede pública e as entidades especializad.as caberã ao qestor,
a ser definido pelo C.!Í.D.C.À.
. a clientela será encaminhada atravês dos conselhos tutelares.
. cada atendld.o, quanCo necessãrio, receberá mensalnente a bo1-
sa dê apoio socio-familiar
. o acompanhamento da permanência dos atendj.d.os nas unidades
será feito pelos conselheiros tutelares e assessorj-as técnicas
a serêm constituidas pelo oêstor.

secretari as

(V . Metas )
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- O apoio ã estruturacão dos Conselhos Tutelares dar-se-á atravês
da implantacão de infra-estrutuía maggag.l .
tho dos conselheiros
atribuições.
Proposta:

que crarantaD o efetivo
condicões de traba-
desempenho d,e suas

- aquJ-sLcao

- aquLsrcao
- aqursr.çao

tutelar.

Ce

de
uma linha telefônica para cada conselho tutelar
r:m aparelho de lax para cada conselho tutelar
rrIn computador ê uma irnpressora para cad.a conselho

- contratacão de serviços de ,,ra raáquina de reprôducão de cô9ias
para cad.a conselho tutelar.

- definicão de uua quota mensal de gastos colu correj.o
- d,efinicão de uma quota mensal de gastos cour impressos
- nanutenção de estogue nríni:uo de loateria1 de escrit6rio, era

cad,a conselho tutelar.
- contratação de funcionãrios dê apoio admÍnistrativo para cada

conselho tutelar- em número a ser defini.do entre dois e quatro.
- contratação de serviços de aparelho blp ou pager ou equlvâlen-

te para cada conselheiro tutelar titular (total: 95 (noventa
e cinco) ) .

- contratacão de convênio d.e assistência roêd.ica oara caCa con-
selheiro tutêlar titular (tota1 : 95)

- contratação de empresa de vale-refeicão ou equlvalente
com fornecimento desse benefÍcio a cada conselheiro tutela!

- revisão das atuais condÍcões contratuais d,e prestacão d.e ser-
viços de transporte, de forma a minimizar as dificuldades
atuais (ex. : flexibilidade nos trajetos, cálculo diãrio ou
mensal êe quilonetragren, etc. )

- rediscussão da remuneração mensal dos conselheiros tutelares.
- ÚoL"É fRi^/s p.rtzr-trs .
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Oefinição da polÍtica de irEpla ntação de proçrraruas quanto à
constituição dê fundo para equipamentos, a serem fornecid.os,
por empréstimo, a entid.ades contratad,as, quando necessário.

Discussão e elaboracão de politica púb1ica de abrioamento.

sistenatização de políticas púbU.cas pala a
cente na área cu1tural.

crianca e o adoles-

todos os atendimentos dover-
à crianca e ao adolescente no

El aboração
namentai s

municipio .

de napa d,etalhado de

e não-oovernamênta is

Constituj.ção de

ral, estadual e

arquivo de leis
municipal sobre

e decretos
criança e

das instãncias fede-
adolescente,

Promoçao

de cada
de d.ebates sobre a municipalização e as competências

uma das esferas oovernamentais.

Àcompanhame nto da elaboracão
nj.cipais, no que se refere a

cente.

d,os orcamentos das secretarias mu-
atendi.mento à crianca e ao adoles-

Discussão e sistenátizacão de experiências em prosranas d.e ed.u-
cação cooperativa, atendimento em casas de passaoem, atendj.mento
a drogaditos, bolsas de apoio socio-f amili.ar, apoio ã estrutura-
ção êos Conselhos Tute lares e outros.
Elaboração de critérios e progrramas de avaliação.

§ões
técni

integradas entre a CPP e outras comissôes e assessoria
ca do C.M. D.C.À.

L-tJorlavtrw} o

Â Ànigo,"""-Ào,
Azi 6, S -4-)os
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- Àcompanharoento das discussões dos projetos de lêi e das reuniões
das comissões pennanentes na Câmara Municipal de São paulo,
relacionadas a crianca e adolescente.
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MEÍAS

- Iruplanlação da etapa de aDolo socio-faniliar ãs crianças e ado -
lescentes era situação de risco:
metas:5.000 (cinco mi1) bolsas de apoio socio-famj.liar,
' aproximadanente 250 (duzentas e clnquenta) Por ãrea d,e

conselho tutelar
para adolescentes em Progrrêrmas de educacão cooperativa.

alternativatoente,
- 20.000 (vlnte nil) bolsas de r:m salário-raÍnimo

aproximadamente 1.000 (ni1) por área de conselho tutelar
ou

- 10. 000 (dez mil) bol-sas de d,ol's salãrlos-ninimos
aproximadamente 500 (guinhentas ) por ãrea de conselho
tutelar,
para crianças
e adolescentes gue não se destinam à educação cooperativa

- sê necessário, una equipe técnica por ârea de conselho

tutelar, Para acooPérnhamento permanentê dO progrrama.

- IBplantacão de programa de atendimento a drogaditos
ueta: - 600 (seiscentos) atendimentos, distribuidos Por área de

ConseLho Tutelar - 30 vagas para cada área de conselho -
com per capita mensal eE torno de R$600,00 (seiscentos

reais )
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